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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 04/2024  
 
 
O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO - CISAMURC, consórcio 

público, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o 

n. 03.887.256/0001-50, com sede na Rua Almeida Cardoso, nº 200 – Bloco: E, Centro, CEP 89460-

076, Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, representado pela sua Presidente, Senhora 

Aline Daiane Ruthes Iarenhuk da Silva, e, de outro lado, a pessoa jurídica VEXXA INFORMÁTICA 

LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 95.754.578/0001-40, com sede na Rua Lauro Linhares, n. 728, Bairro 

Trindade, CEP 88.036-002, Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, representada por 

seu representante legal, Senhor Evandro Henrique Bressan, pactuam o presente termo aditivo de 

contrato, com fulcro na Lei n. 14.133/2021, conforme as cláusulas a seguir especificadas:  

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

Administrativo n. 04/2024, com fundamento nos Arts. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, pelo prazo 

de 1 (um) ano, a contar da publicação do presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP).  

 
CLÁUSULA SEGUNDA  

2.1 O valor do contrato permanecerá inalterado, sendo equivalente a R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais), a ser pago mensalmente em 12 (doze) parcelas, conforme contrato de fornecimento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

Para todos os fins de direito, permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado.  

E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes 

contratantes.  

Canoinhas/SC, 06 de março de 2026. 

 

 
 CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO  

VEXXA INFORMÁTICA LTDA.  
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